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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Guapiara, pela redução da taxa de mortalidade infantil.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Flávio de Lima e ao Senhor Secretário da Saúde Paulo Rogério  Santana.

JUSTIFICATIVA

O município de Guapiara conseguiu reduzir a taxa de mortalidade infantil.

Os trabalhos realizados pelas equipes do Programa Saúde na Família vem apresentando resultados satisfatórios, principalmente com a adesão das gestantes a consultas de pré-natal, o que favorece a detecção de problemas na geração e diminui o riscos de partos prematuros, fator essencial para a diminuição da taxa de mortalidade infantil.

Também contribuem para a queda do referido índice a realização de exames laboratoriais e de diagnóstico, como a ultra-sonografia e a cardioecografia. 

Sem dúvida a redução no índice de mortalidade infantil é fruto da competência administrativa e de gestão que o Secretário de Saúde em conjunto com o Prefeito vem realizando na cidade de Guapiara.

O excelente resultado conseguido pela cidade merecem ser destacado e parabenizado.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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